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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 454-A, DE 2023 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Dispõe sobre a prescrição processual pela inércia da parte; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. SIDNEY LEITE). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2023

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Dispõe sobre a prescrição

processual pela inércia da

parte

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a prescrição processual pela inércia da parte.

Art. 2º. A Lei nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil) passa a viger acrescida do

seguinte art. 240-A:

“Art. 240-A. Incorrerá em prescrição independentemente

da demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário

quando os autos encontrarem-se sem andamento

processual por prazo superior ao disposto no art. 206 da

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) sem

que a parte interessada tenha solicitado pelo seu

andamento”.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

O presente projeto de lei tem como objetivo dar mais segurança jurídica à sociedade,

por meio da disciplina de uma modalidade de prescrição processual que incide nos casos em

que a parte exequente deixa de tomar as medidas necessárias para movimentar o processo

por prazo superior ao disposto no Código Civil. Com efeito, em diversas execuções, a parte

exequente fica inerte por longo período, apenas voltando a movimentar o processo após

muitos anos.

Não é de interesse social que uma execução continue ativa por tanto anos sem que

haja movimentação da parte exequente. Cabe ao credor ser diligente na busca da satisfação

do seu crédito.

Pelo exposto, peço aos eminentes colegas a aprovação do projeto de lei.

Sala das Sessões, (data)

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
  

LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE 
MARÇO DE 2015 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-
16;13105  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2002 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002-01-
10;10406  

 
 

 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002-01-10;10406
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002-01-10;10406
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 454, DE 2023

Dispõe sobre  a  prescrição  processual
pela inércia da parte.

Autor: Deputado KIM KATAGUIRI

Relator: Deputado SIDNEY LEITE

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 454, de 2023, de autoria do Deputado Kim

Kataguiri,  propõe alteração no Código de Processo Civil  (Lei  nº  13.105,  de

2015), a fim de incluir o art. 240-A, prevendo a incidência da prescrição nos

casos em que os autos permanecerem sem movimentação por prazo superior

ao estabelecido no art. 206 do Código Civil, quando essa paralisação decorrer

da inércia da parte interessada.

A proposição tem como escopo tornar o processo mais seguro

e confiável para os envolvidos e incentivar que as partes atuem de forma mais

ativa e responsável, especialmente em ações de execução, nas quais é comum

que  os  processos  fiquem  parados  por  longos  períodos  sem  uma  razão

justificada.

Conforme  despacho  da  Mesa  Diretora  da  Câmara  dos

Deputados, a proposta foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça e

de  Cidadania  (CCJC)  para  análise  de  sua  constitucionalidade,  juridicidade,

técnica  legislativa  e  mérito,  em  conformidade  com  os  artigos  24  e  54  do

Regimento  Interno  da  Casa,  tramitando  em  regime  ordinário  e  sujeita  à

apreciação conclusiva pela comissão competente.
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Ao  consultar  os  registros  sobre  a  tramitação  da  matéria,

verifica-se que, durante o prazo concedido para a apresentação de emendas

na CCJC, não houve propostas de alteração em nenhuma das legislaturas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania pronunciar-se sobre o projeto de lei mencionado no que tange aos

aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e  mérito,

conforme preceituado pelo Regimento Interno.

A proposição em análise se enquadra na competência privativa

da União para legislar sobre direito civil e processual, sendo legítima a iniciativa

legislativa do projeto apresentado, e adequada a forma de lei ordinária para

tratar da matéria. A proposta obedece aos requisitos constitucionais formais e

materiais, conforme disposto nos artigos 22, inciso I, 48 e 61 da Constituição

Federal de 1988.

No  que  concerne  à  técnica  legislativa,  a  proposta  está,  em

regra,  em  conformidade  com  as  diretrizes  estabelecidas  pela  Lei

Complementar  nº  95,  de  1998,  com  suas  alterações.  Todavia,  nota-se  a

necessidade de aperfeiçoamento redacional, especialmente no que diz respeito

ao uso de uma linguagem mais técnica.

Com relação à juridicidade, o projeto revela-se adequado. O meio

escolhido  é  apropriado  para  atingir  o  objetivo  pretendido.  O  respectivo

conteúdo possui generalidade e se mostra harmônico com os princípios gerais

do Direito.

No  mérito,  a  aprovação  da  matéria  é  fundamental  para  o

aprimoramento  do sistema jurídico  brasileiro  na  medida em que representa

relevante avanço para a efetividade e celeridade processuais. A inclusão da

hipótese de prescrição intercorrente pela inércia da parte está em consonância *C
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com os princípios da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88)

e da cooperação processual (art. 6º do CPC).

Ainda que o Código de Processo Civil já contemple a figura da

extinção por abandono (art.  485, III),  é importante fazer uma distinção clara

entre duas situações que, à primeira vista, podem parecer semelhantes, mas

que têm consequências jurídicas distintas.

A primeira delas é o abandono do processo pela parte, situação

prevista no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil. Aqui, quando a

parte deixa de impulsionar o processo por mais de 30 dias, sem justificativa, o

juiz pode extinguir a ação sem resolver o mérito. Ou seja, o mérito em si não

é afetado, sendo que a parte ainda pode propor uma nova ação (art. 486 do

CPC).

Já a prescrição, como está prevista nos arts. 205 e 206 do Código

Civil, trata-se da perda da pretensão de exigir algo judicialmente, justamente

por  conta  da  inércia  do  titular  ao  longo  do  tempo.  Quando  isso  ocorre,  o

processo é encerrado com julgamento de mérito, como estabelece o artigo 487,

II, do CPC.

A proposta busca, com isso, dar mais efetividade e celeridade à

atuação  do  Judiciário,  sem  confundir  essa  medida  com  a  mera  extinção

processual por abandono.

Ante  o  exposto,  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 454, de 2023 e, no mérito, pela

aprovação,  na  forma  do  Substitutivo,  em  anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado SIDNEY LEITE

Relator

2025-10686 *C
D2

57
12

68
37

50
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

09
/2

02
5 

14
:2

7:
13

.0
40

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 4

54
/2

02
3

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sidney Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2571268375007



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 454-A/2023 

 
  

4

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 454, DE 2023

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março
de  2015  (Código  de  Processo  Civil),  para
dispor  sobre  a  prescrição intercorrente  por
inércia da parte no curso do processo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 487-A:

“Art. 487-A. Configura-se a prescrição intercorrente,

aplicável a qualquer espécie de processo, quando os

autos  permanecerem  sem  impulso  processual  por

prazo superior aos previstos no arts. 205 e 206 da

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, por inércia

da parte interessada.

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as causas

que  impedem,  suspendem  e  interrompem  a

prescrição.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado SIDNEY LEITE

Relator *C
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 454, DE 2023

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 454/2023,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sidney Leite.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leur Lomanto Júnior - Presidente, Rodrigo de Castro e Nikolas Ferreira
- Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alencar Santana, Bia Kicis, Capitão Alberto
Neto, Carlos Jordy, Cezinha de Madureira, Charles Fernandes, Daiana
Santos, Defensor Stélio Dener, Delegado Éder Mauro, Domingos Sávio, Dr.
Victor Linhalis, Félix Mendonça Júnior, Gervásio Maia, Helder Salomão, José
Guimarães, José Medeiros, José Rocha, Juarez Costa, Lídice da Mata, Lucas
Redecker, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Pollon, Maria Arraes, Maria do
Rosário, Mauricio Marcon, Mersinho Lucena, Orlando Silva, Patrus Ananias,
Paulo Azi, Paulo Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Renildo Calheiros, Ribeiro
Neto, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rodolfo Nogueira, Rubens Pereira
Júnior, Sâmia Bomfim, Sidney Leite, Soraya Santos, Toninho Wandscheer,
Túlio Gadêlha, Waldemar Oliveira, Zé Trovão, Adilson Barroso, Alice Portugal,
Ana Paula Lima, Aureo Ribeiro, Bacelar, Caroline de Toni, Chris Tonietto,
Cleber Verde, Coronel Fernanda, Danilo Forte, Delegado Fabio Costa,
Delegado Marcelo Freitas, Delegado Paulo Bilynskyj, Diego Garcia, Dilceu
Sperafico, Erika Kokay, Felipe Carreras, Flávio Nogueira, Fred Costa, Gilson
Daniel, Hildo Rocha, João Leão, Julia Zanatta, Kiko Celeguim, Lafayette de
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2630578123009
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Andrada, Laura Carneiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Gastão, Nicoletti, Nilto
Tatto, Pedro Lupion, Pompeo de Mattos, Professora Luciene Cavalcante,
Silvia Cristina, Tabata Amaral e Talíria Petrone.

Sala da Comissão, em .08 de abril de 2026

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 454, DE 2023

Altera  a  Lei  nº  13.105,  de  16  de

março de 2015 (Código de Processo Civil),

para  dispor  sobre  a  prescrição

intercorrente por inércia da parte no curso

do processo.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº  13.105,  de  16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 487-A:

“Art.  487-A. Configura-se  a  prescrição  intercorrente,

aplicável a qualquer espécie de processo, quando os autos

permanecerem sem impulso processual por prazo superior

aos previstos no arts. 205 e 206 da Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, por inércia da parte interessada.

Parágrafo  único.  Aplicam-se  a  este  artigo  as  causas  que

impedem, suspendem e interrompem a prescrição.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 8 de abril de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

Presidente
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